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Pauta da 51ª Reunião Ordinária da CAE, em 3 de Dezembro de 2019 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Debater e analisar as possíveis mudanças na Resolução nº 482, de 2012, da
Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel, principalmente na taxação da geração de
energia solar fotovoltaica.

Convidados:

Antônio Celso de Abreu Júnior
•  Diretor do Departamento de Políticas Sociais e Universalização do Acesso à
Energia Elétrica do Ministério de Minas e Energia

Carlos A. F. Evangelista
•  Presidente da Associação Brasileira de Geração Distribuída - ABGD

Carlos Alberto Calixto Mattar
•  Superintendente de Regulação dos Serviços de Distribuição da Agência
Nacional de Energia Elétrica - Aneel

Leandro Caixeta Moreira
•  Subsecretário de Energia do Ministério da Economia

Rodrigo Ribeiro Antunes Pinto
•  Professor Assistente na Universidade da Califórnia em Los Angeles

Rodrigo Sauaia
•  Presidente executivo da Associação Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica
- ABSOLAR

Tássio Barboza Oliveira
•  Engenheiro Eletricista e Mestre em Energia Solar Fotovoltaica

Requerimento(s) de realização de audiência:
- REQ 137/2019 - CAE, Senador Major Olimpio

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/12/2019 às 15:20.
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Gabinete do Senador Major Olimpio

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater e analisar as possíveis mudanças na Resolução nº 482 de

2012 da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante do Ministério da Economia;

2. Representante do Ministério de Minas e Energia;

3. Representante da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel);

4. Representante da Associação Brasileira de Energia Solar

Fotovoltaica - ABSOLAR;

5. Representante da Associação Brasileira de Geração Distribuída -

ABGD;

JUSTIFICAÇÃO

Faz-se necessária a realização de audiência pública para debater as

possíveis alterações na Resolução nº 482/2012 da Agência Nacional de Energia
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Elétrica (Aneel), em razão dos efeitos que tais alterações podem trazer para um

importante setor de relevância econômica e ambiental para o Brasil.

A alteração em análise consiste na taxação, em até 63%, da geração de

energia solar fotovoltaica, o que pode fazer com que milhares de empregos deixem

de ser gerados, e ainda afugentará o investimento internacional no setor, além

de ampliar a insegurança jurídica no setor com sobretaxação, a partir de 2030, de

quem já investiu na geração própria de energia solar.

Dessa forma, é importante que o Senado Federal participe de forma

efetiva desse debate, em especial esta comissão, motivo pelo qual proponho

a realização de audiência pública para debater este importante tema para a nossa

economia. 

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Major Olimpio
(PSL - SP)

Líder do PSL
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 

 

 

Estabelece as condições gerais para o acesso 

de microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o 

sistema de compensação de energia elétrica, e 

dá outras providências.  

 

 

Texto Integral 

 

Módulos do PRODIST 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em 

vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, inciso XX, Anexo I, do 

Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, na Lei nº 

10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, o que consta no 

Processo nº 48500.004924/2010-51 e considerando: 

  

as contribuições recebidas na Consulta Pública nº 15/2010, realizada por intercâmbio 

documental no período de 10 de setembro a 9 de novembro de 2010 e 

 

as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no período de 11 

de agosto a 14 de outubro de 2011, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e minigeração 

distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de compensação de energia 

elétrica. . 

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: 

 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência instalada 

menor ou igual a 100 kW e que utilize fontes com base em energia hidráulica, solar, eólica, 

biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, conectada na rede de 

distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; 

 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência instalada 

superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW para fontes com base em energia hidráulica, solar, 

eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, conectada na rede 

de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; 
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III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia ativa 

injetada por unidade consumidora com microgeração distribuída ou minigeração distribuída é 

cedida, por meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente compensada com o 

consumo de energia elétrica ativa dessa mesma unidade consumidora ou de outra unidade 

consumidora de mesma titularidade da unidade consumidora onde os créditos foram gerados, desde 

que possua o mesmo Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) junto 

ao Ministério da Fazenda. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

CAPÍTULO II 

 

DO ACESSO AOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 3º As distribuidoras deverão adequar seus sistemas comerciais e elaborar ou revisar 

normas técnicas para tratar do acesso de microgeração e minigeração distribuída, utilizando como 

referência os Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – 

PRODIST, as normas técnicas brasileiras e, de forma complementar, as normas internacionais. 

 

§1º O prazo para a distribuidora efetuar as alterações de que trata o caput e publicar as 

referidas normas técnicas em seu endereço eletrônico é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados 

da publicação desta Resolução. 

 

§2º Após o prazo do § 1º, a distribuidora deverá atender às solicitações de acesso para 

microgeradores e minigeradores distribuídos nos termos da Seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST. 

 

Art.4º Fica dispensada a assinatura de contratos de uso e conexão na qualidade de 

central geradora para a microgeração e minigeração distribuída que participe do sistema de 

compensação de energia elétrica da distribuidora, nos termos do Capítulo III, sendo suficiente a 

celebração de Acordo Operativo para os minigeradores ou do Relacionamento Operacional para os 

microgeradores. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

§1º A potência instalada da microgeração ou minigeração distribuída participante do 

sistema de compensação de energia elétrica fica limitada à carga instalada, no caso de unidade 

consumidora do grupo B, ou à demanda contratada, no caso de unidade consumidora do grupo A. 

(Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

§2º Caso o consumidor deseje instalar microgeração ou minigeração distribuída com 

potência superior ao limite estabelecido no §1º, deve solicitar aumento da carga instalada, no caso 

de unidade consumidora do grupo B, ou aumento da demanda contratada, no caso de unidade 

consumidora do grupo A. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

Art. 5º Quando da conexão de nova unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída, ou no caso do §2º do art. 4º, aplicam-se as regras de participação financeira 

do consumidor definidas em regulamento específico. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 

11.12.2012.) 

 

Parágrafo único. Os custos de eventuais ampliações ou reforços no sistema de 

distribuição em função exclusivamente da conexão de microgeração ou minigeração distribuída 

participante do sistema de compensação de energia elétrica não deverão fazer parte do cálculo da 

participação financeira do consumidor, sendo integralmente arcados pela distribuidora. (Incluído 

pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 
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CAPÍTULO III 

 

DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 6º O consumidor poderá aderir ao sistema de compensação de energia elétrica, 

observadas as disposições desta Resolução. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

§1º Para fins de compensação, a energia ativa injetada no sistema de distribuição pela 

unidade consumidora, será cedida a título de empréstimo gratuito para a distribuidora, passando a 

unidade consumidora a ter um crédito em quantidade de energia ativa a ser consumida por um prazo 

de 36 (trinta e seis) meses. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

§2º A adesão ao sistema de compensação de energia elétrica não se aplica aos 

consumidores livres ou especiais. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

Art. 7º No faturamento de unidade consumidora integrante do sistema de compensação 

de energia elétrica deverão ser observados os seguintes procedimentos:  

 

I - deverá ser cobrado, no mínimo, o valor referente ao custo de disponibilidade para o 

consumidor do grupo B, ou da demanda contratada para o consumidor do grupo A, conforme o 

caso. 

 

II - o consumo de energia elétrica ativa a ser faturado é a diferença entre a energia 

consumida e a injetada, por posto tarifário, quando for o caso, devendo a distribuidora utilizar o 

excedente que não tenha sido compensado no ciclo de faturamento corrente para abater o consumo 

medido em meses subsequentes. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

III - caso existam postos tarifários e a energia ativa injetada em um determinado posto 

tarifário seja superior à consumida, a diferença deverá ser utilizada para compensação em outros 

postos tarifários dentro do mesmo ciclo de faturamento, devendo ser observada a relação entre os 

valores das tarifas de energia – TE, conforme definição da Resolução Normativa nº 414, de 9 de 

setembro de 2010, se houver. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

IV - os montantes de energia ativa injetada que não tenham sido compensados na 

própria unidade consumidora poderão ser utilizados para compensar o consumo de outras unidades 

previamente cadastradas para esse fim e atendidas pela mesma distribuidora, cujo titular seja o 

mesmo da unidade com sistema de compensação de energia elétrica, possuidor do mesmo Cadastro 

de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) junto ao Ministério da Fazenda. 

(Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

V - o consumidor deverá definir a ordem de prioridade das unidades consumidoras 

participantes do sistema de compensação de energia elétrica, devendo a unidade consumidora onde 

se encontra instalada a geração ser a primeira a ter seu consumo compensado. (Redação dada pela 

REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

VI - em cada unidade consumidora participante do sistema de compensação de energia 

elétrica, a compensação deve se dar primeiramente no posto tarifário em que ocorreu a geração e, 

posteriormente, nos demais postos tarifários, devendo ser observada a relação entre os valores das 

tarifas de energia – TE para diferentes postos tarifários de uma mesma unidade consumidora, 

conforme definição da Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010, se houver. (Redação 

dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

12



VII - os créditos de energia ativa resultantes após compensação em todos os postos 

tarifários e em todas as demais unidades consumidoras, conforme incisos II a VI, expirarão 36 

(trinta e seis) meses após a data do faturamento e serão revertidos em prol da modicidade tarifária 

sem que o consumidor faça jus a qualquer forma de compensação após esse prazo.  

 

VIII - eventuais créditos de energia ativa existentes no momento do encerramento da 

relação contratual do consumidor serão revertidos em prol da modicidade tarifária sem que o 

consumidor faça jus a qualquer forma de compensação. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 

11.12.2012.) 

 

IX - a fatura deverá conter a informação de eventual saldo positivo de energia ativa para 

o ciclo subsequente em quilowatt-hora (kWh), por posto tarifário, quando for o caso, e também o 

total de créditos que expirarão no próximo ciclo. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

X - os montantes líquidos apurados no sistema de compensação de energia elétrica serão 

considerados no cálculo da sobrecontratação de energia para efeitos tarifários, sem reflexos na 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, devendo ser registrados contabilmente, 

pela distribuidora, conforme disposto no Manual de Contabilidade do Serviço Público de Energia 

Elétrica. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

XI - Para as unidades consumidoras atendidas em tensão primária com equipamentos de 

medição instalados no secundário dos transformadores deverá ser deduzida a perda por 

transformação da energia injetada por essa unidade consumidora, nos termos do art. 94 da 

Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010. (Incluído pela REN ANEEL 517, de 

11.12.2012.) 

 

Parágrafo único. Aplica-se de forma complementar as disposições da Resolução 

Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010, relativas aos procedimentos para faturamento. 

 

CAPÍTULO IV 

 

DA MEDIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 8º Os custos referentes à adequação do sistema de medição, necessário para 

implantar o sistema de compensação de energia elétrica, são de responsabilidade do interessado. 

 

§1º O custo de adequação a que se refere o caput é a diferença entre o custo dos 

componentes do sistema de medição requerido para o sistema de compensação de energia elétrica e 

o custo do medidor convencional utilizado em unidades consumidoras do mesmo nível de tensão. 

 

§2º O sistema de medição deve observar as especificações técnicas do PRODIST e ser 

instalado pela distribuidora, que deve cobrar dos interessados o custo de adequação. (Redação dada 

pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

§ 3º O sistema de medição deve ser registrado no ativo imobilizado em serviço, 

devendo a parcela de responsabilidade de o interessado ser contabilizada em contrapartida do 

Subgrupo Obrigações Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica. (Redação 

dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

 

Art. 9º Após a adequação do sistema de medição, a distribuidora será responsável pela 

sua operação e manutenção, incluindo os custos de eventual substituição ou adequação. 
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Art. 10. A distribuidora deverá adequar o sistema de medição dentro do prazo para 

realização da vistoria e ligação das instalações e iniciar o sistema de compensação de energia 

elétrica assim que for aprovado o ponto de conexão, conforme procedimentos e prazos 

estabelecidos na seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST. 

 

CAPÍTULO V 

 

DAS RESPONSABILIDADES POR DANO AO SISTEMA ELÉTRICO 

 

Art. 11. Aplica-se o estabelecido no caput e no inciso II do art. 164 da Resolução 

Normativa nº 414 de 9 de setembro de 2010, no caso de dano ao sistema elétrico de distribuição 

comprovadamente ocasionado por microgeração ou minigeração distribuída incentivada. 

 

 Art.12. Aplica-se o estabelecido no art. 170 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, 

no caso de o consumidor gerar energia elétrica na sua unidade consumidora sem observar as normas 

e padrões da distribuidora local. 

 

Parágrafo único. Caso seja comprovado que houve irregularidade na unidade 

consumidora, nos termos do caput, os créditos de energia ativa gerados no respectivo período não 

poderão ser utilizados no sistema de compensação de energia elétrica. 

 

CAPÍTULO VI 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.13. Compete à distribuidora a responsabilidade pela coleta das informações das 

unidades geradoras junto aos microgeradores e minigeradores distribuídos e envio dos dados 

constantes nos Anexos das Resoluções Normativas n
os

 390 e 391, ambas de 15 de dezembro de 

2009, para a ANEEL. 

 

Art.14. Ficam aprovadas as revisões 4 do Módulo 1 – Introdução, e 4 do Módulo 3 –  

Acesso ao Sistema de Distribuição, do PRODIST, de forma a contemplar a inclusão da Seção 3.7 – 

Acesso de Micro e Minigeração Distribuída com as adequações necessárias nesse Módulo. 

 

Art. 15. A ANEEL irá revisar esta Resolução em até cinco anos após sua publicação. 

 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 19.04.2012, seção 1, p. 53, v. 149, n. 76 e o 

retificado no D.O. de 08.05.2012 e 19.09.2012. 

 

(Retificada a nota explicativa (1) da Tabela 2 da Seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST, pelo DSP 

SRD/ANEEL 720 de 25.03.2014) 
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